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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

 
Às 08:00h do dia 04 de dezembro de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro – São João do Paraiso/MA, 
reuniram-se os membros da comissão, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratação), 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituída pelo Decreto Nº 007/2025, 
para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Lei Complementar 
n° 123/06 e alterações posteriores, realizar os procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 
011/2025, que tem por objeto a Aquisição de Mesa e Tribuna para a Bancada do Plenário da 
Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. Após declarar aberta a sessão, o Agente de 
contratação na condução do procedimento analisando a documentação dos interessados. 

Preliminarmente, constatou-se a documentação da empresa interessada denominada 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS J. CLARO - EIRELI - ME, CNPJ: 01.709.443/0001-1, com sede com 
sede na Avenida Goiânia, n° 285, Quadra 01, LT 11, Setor São Miguel, em Araguaína, Estado 
do Tocantins, CEP 77817-060, representante legal   Oriosvaldo Miranda Nepomuceno, CPF 
nº 149.274.031-49,  enviaram os documentos por e-mail, não possuindo representante legal 
na sessão ato contínuo, foram abertos a proposta no valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), logo e seguida após a análise verificou-se que a empresa atendeu a todas as 
exigências do Termo de Referência assim, após conferência a Comissão Permanente de 
Contratação, declara vencedor o proponente acima mencionado, nada mais teve a tratar, 
encerrou a sessão às 10:10hm, adotando a lavratura desta Ata que foi, assinada. 
 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação  

 

Uilas Gomes Ferreira Bequimam  

Membro da equipe de apoio 

 


